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ELEIÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
 

Freguesia de Sto. Estêvão 

 

EDITAL N.º 228 

 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

 

António José Ganhão, Presidente da Câmara Municipal de Benavente, faz público, 

nos termos e para os efeitos do n.º 4 do art. 47.º do Decreto-Lei n.º 14/79, que foram 

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de 

voto da freguesia de Sto. Estêvão, os seguintes cidadãos: 

 

Secção de Voto n.º 2 - F. Almada 

PRESIDENTE Manuel João Rola A-84 Sto. Estêvão 

SUPLENTE Paula Sofia Rodrigues Rita 1134 Sto. Estêvão 

SECRETÁRIO Corina Maria Carvalho Custódio Batista A-406 Sto. Estêvão 

ESCRUTINADOR Pedro Lopes Semeano Marramaque A-486            Sto. Estêvão 

ESCRUTINADOR       José António Dinis Esteves 1108 Sto. Estêvão 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 

dias, para o Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos 

fixados na lei. 

 

Benavente, 24 de Maio de 2011. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 

António José Ganhão 
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